
VAP 
CONSTRUÇÕES 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE 

REF.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0708290123-CP 

VAP CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

n° 00.565.011/0001-19, com sede na Rua Costa Barros, 915, sala 111, Centro, Fortaleza,/CE, CEP 

60.160-280, neste ato representada por seu representante legal infra-assinado, vem, 

tempestivamente e com fulcro no art. 109, inciso 1, alínea "a" da Lei 8.666/1993, apresentar 

. 

	

	RECURSO ADMINISTRATIVO COM EFEITO SUSPENSIVO  em face do ato da comissão de 

licitação, divulgado em 25 de outubro do ano corrente, por meio de Diário Oficial da União que 

INABILITOU a empresa VAP Construções LTDA na licitação representada pelo edital mencionado 

em epígrafe, pelos fatos e fundamentos de direito que a seguir passa a expor na forma do memorial 

anexo. 

Não obstante, requer que Vossa Senhoria se digne a apreciar a questão aqui ventilada, 

exercendo o direito de retratação que lhe é facultado pela Lei vigente (art. 109, §4° da Lei 

8.666/1993), acatando o pedido formulado pela Recorrente. 

Igualmente, na remota hipótese de Vossa Senhoria manter a decisão ora recorrida, requer 

que se digne a remeter as razões do Recurso para a Autoridade Hierárquica Superior, com efeito 

suspensivo do presente certame, a fim de que, no prazo da Lei, profira decisão devidamente 

fundamentada. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Fortaleza (CE), 30 de outubro de 2023. 

VALDISIO PINHEIRO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

ENGENHEIRO CIVIL 

RNP n°060281028-0 

VAP Construções Ltda. - CNPJ.: 00.565.011/0001-19 - CGF.: 06.953.216-8 - Inscrição Municipal: 124.580-5 
Rua: Costa Barros 915 - Sala 111 - Centro - CEP 60.160-280 - Fortaleza-Ceará. 
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4.4.2-- Relativa à C'APAGITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

4/ 
/ 

RiCONSTRUÇóES 
VAP 

DOUTA AUTORIDADE SUPERIOR, 

DOUTA COMISSÃO DE JULGAMENTO, 

RAZÕES DO RECURSO. 

REF.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0708290123-CP 

1. DA TEMPESTIVIDADE DAS CONTRARRAZÕES:  

1 .1 Inicialmente vale demonstrar que a presente contrarrazões é interposto em tempo hábil, 

nos termos da Lei 8.666/1993, em seu artigo 109, inciso 1, alínea "a", haja vista que o julgamento 

dos documentos de habilitação foi publicado em Diário Oficial da União no dia 25/10/2023, 

restando prazo final para a interposição de recursos até a data de 01/11/2023. 

2. DA EXPOSICÃO INICIAL:   

2.1. A Recorrente participa do processo licitatório mencionado em epigrafe, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO AÇUDE CAlÇARA, CONFORME 

TERMO DE CONVÊNIO N° 90659/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL E O MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, tendo 

apresentado sua documentação para habilitação e proposta comercial na forma da lei e dentro das 

regras contidas no edital ao qual o processo está diretamente vinculado. 

2.2. Na data prevista no instrumento convocatório as licitantes apresentaram seus envelopes 

contendo a documentação de habilitação e propostas comerciais na oportunidade. Os documentos 

foram devidamente rubricados pelos licitantes presentes e foi suspensa a sessão para análise da 

documentação e posterior divulgação do julgamento. 

2.3. Após o julgamento da documentação de habilitação das empresas, a comissão inabilitou 

a Recorrente e justificou da seguinte forma: "(...) VAP CONSTRUÇÕES LTDA - descumpnu os 

itens 4.4.2.1.1 "a" e 4.4.3.4.1 "a" (...)". 

VAP Construções Ltda. - CNPJ.: 00565.011/0001-19 - CGF.: 06.953.216-8 - Inscrição Municipal: 124.5 
Rua: Costa Barros 915 — Sala 111 - Centro -CEP 60.160-280 - Fortaleza-Ceará. 

Fone/Fax: (85) 3226.1314 - E-mail: vapconstrucoesltdagmail.com   
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VAP 
CONSTRUÇÕES 

4.4.2.1.1 - Pra fins da comprovação que trata esse subitem são 

considerados relevantes, pertinentes e compatíveis com o objeto 

dessa licitação a(s) parcela(s) descrita(s) a seguir: 

A) CONSTRUÇÃO DE AÇUDE DO TIPO MISTO DE TERRA 

HOMOGENEA E ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA 

(..) 

4.4.3- Relativa à CAPA CiTA ÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 

(..) 
4.4.3.4.1 - Pra fins da comprovação que trata esse subitem são 

considerados relevantes, pertinentes e compatíveis com o objeto 

dessa licitação a(s) parcela(s) descrita(s) a seguir: 

A) CONSTRUÇÃO DE AÇUDE DO TIPO MISTO DE TERRA 

HOMOGENEA E ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA 

(..) 

2.4. Em contraponto ao pedido de inabilitação pelo item citado, a empresa comprovou na 

fase de habilitação a execução de obra similar ou mais complexa a que está em objeto no edital. 

2.5. É importante frisar que o item solicitado em acervo não é um serviço especificado em 

orçamento, visto que não há nem quantitativo cobrado em item "4.4.3.4.1 a" diferentemente dos 

outros que tem quantitativos mínimos, como os itens "4.4.3.4.1 b", "4.4.3.4.1 c" e, por fim, 

"4.4.3.4.1 W. 

2.6. Nesses acervos apresentados, é possível frisar diversos itens que são semelhantes ao 

solicitado em orçamento e outros documentos. Seguem os itens orçamentários, figuras 1 a 3. 

1— ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

2— SERVIÇOS PRELIMINARES 

3— CONSTRUÇÃO DA BARRAGEM 

3.1 - ESCAVAÇÃO E BOTA FORA DE MATERIAL - CUT-OFF 

3.2 - ATERRO MACIÇO DA PAREDE E DO CUT-OFF 

3.3 - VERTEDOURO E MURO DE PROTEÇÃO EM PEDRA ARGAMASSADA 

4—TOMADA D'ÁGUA / 
VAP Construções Ltda. - CNPJ.: 00.565.011/0001-19-CGF.: 06.953.216-8-  Inscrição Municipal: 124.580-5 

Rua: Costa Barros 915 -Sala 111 -Centro -CEP 60.160-280- Fortaleza-Ceará. 
Fone/Fax: (85) 3226.1314 - E-mail: vapconstrucoesltdagmaiI.com 	 Página 3 
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VAP 
2.7. A fim de demonstrar de forma mais clara os serviços mais representativos da obra, 

pode-se estipular uma curva ABC dos serviços mais representativos, figura 4. 

ORÇAMENTO CURVA ABC DE SERVIÇOS 

EVAP 

OBRA. 	1 WAL.COtÍSTRUÇA0 DO AÇUDE CAÇARA ¶10 MI111ICP0 DE O4XERMIO8ALCE 

DESc04ÇAO 

LOCAL: 	IAJWCW$O DE OJIREP.WD8IUCE 

DATA: X4551023 	BOI: 29.3$% 

oi 	c çÃo 	..ia 

srA' 	004Cc.IOESARAÇÂ0 A3B5N4776% C10,1  

Cpo 	PRLQRI& 	00^ 

EDITAL CC8L5TRUÇAO DOAÇLE CAÇARA 90 MICTRODEOIATERMIOB#ACE 

CLINTE: 	PREFEITURA A8ft1FPAL DE QRAMO8J-C€ 

MPIMÁN MPTM 	'1 

¶59p £05325 R5 269 42 RV2536786220.69% 20.69% 
Cordecção  

06285 EXEC$.ÇÃO E CCWACTAÇÂO DE ATERRO COM SOLO PPEDOI4UIAJITEI.EIØE 5111/R1 SSVIÇC 613 7011020 R5 0531 P572203616 	1654% 4523% 
AR$OSO EXCLUSNE S0 ESCAVAÇÃO CARGA E IR 	SOlTE AO 	10019 

142979 CARGA F1MBRAE DESCARGA DE SOLOS EMATERIaAS GRA*LARES EIA CMI1IL40 SIl/RI SeVço 613 94111 P5621 P558663349 	13,42% 58.65% 
BASC$LNITE 11 LE CARGA COM ESCAVADERA Fg~CAÇAA 0€ $20 U' 1 
1EDESCARGALVPE0WJA0€ 613$ AEj7'2020 

95428 TRAnSPORTE CC4A C&UIt1 ÃOBASCIJJAITE DE 15 IP EUVUR8A1I6 EM LUTO 5II10  Sevço TOMA 368653.27 P5 150 P555297995 	12,65% 7130% 
MuRAL DIIOADE TXU AÍ 0712020 

$505471 &oairIode peea espalladae w'reAclAøA ljrnere peøra ce fl195 SICRO SeVço m' 2706.16 P515715 P542527304 	9,75% 61,04% 

101116 ESCAVAÇÃO HOR$ZC840AL EM SIXODE t ACATEGORIACOM TRATOR DE ESIERAS S70A7I SY6C 613 5068816 R5 2.00 P511717032 	2.5'% 83.60% 
I7fk)ARLA S»1 	AÍ 072020 

IU ESPALHMNTC DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTE RAS A/TIQ09 519,/RI Se'o '/3 8710130 P5128 P911143018 	255% 8615% 

98525 IMA(CNaZAL*OE CAMAGAVEGETAL, VEGETAÇÃO E P€OL€tAS ARVORES SI1IAPI Serço 612 29516515 R$0 P510647545 	244% 86.59% 

A 

A 

6 

8 

C 

C 

C 

C 
0€ TROCC IAO1IOR OLE 020 IA COM TRATOR DE ESTEIRAS AF52O18 

Figura 4— Curva ABC, os quais os itens anteriores representam 88,59% da obra. 

2.8. Ou seja, para a execução da totalidade da obra da construção do Açude Caiçara toma-se 

necessário executar pedra argamassa com cimento e areia 1:3, execução e compactação de aterro 

com solo predominante argiloso, carga, manobra e transporte em caminhão, enrocamento de pedra 

espalhada, escavação em solo de 10  categoria, espalhamento de material com trator esteira e 

limpeza mecanizada de camada vegetal. 

2.9. Aparentemente, a comissão não atentou para os acervos de CONSTRUÇÃO DO 

AÇUDE CACHOEIRA LOCALIZADO NA FAZENDA CACHOEIRA EM 

QUIXERAMOBIM CEARÁ (N° 1690/2005), BARRAGEM ALEGRE NO PROJETO DE 

ASSENTAMENTO SANTA BÁRBARA MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA-CEARÁ (N° 

240/2009), PASSAGENS MOLHADAS EM QUIXADÁ (N° 1683/2005) E PASSAGE 

MOLHDA EM QUIXERAMOBIM (N° 1687/2005), o qual constam os serviços necess 

VAP Construções Ltda. - CNPJ.: 00.565.011/0001-19-CGF.: 06.953.216-8-  Inscrição Municipal: 124.580-5 
Rua: Costa Barros 915 -Sala 111 -Centro -CEP 60.160-280 -Fortaleza -Ceará. 

Fone/Fax: (85) 3226.1314 - E-mail: vapconstrucoesltcla(âgmait,com  Página 7 
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2.10. Imagem do acervo CONSTRUÇÃO DO AÇUDE CACHOEIRA LOCALIZADO 

NA FAZENDA CACHOEIRA EM QUIXERAMOBIM CEARÁ (N° 1690/2005), o qual 

contempla 	 serviços 	 citados 	 na 	 curva 

ABC. 

ORÇAMEr(TO: CONSTRUÇÀO DO AÇUPE ACt1OfRA LOCAL?ZADO PtA FAZENDA CACHOEIRA 
LOCAL QUIXERAMOE3IM CEARA 

ITEM ..OÏMNAÇA0 	 . UNtO T 	QUANT- 
1.00RABAUtOS PARATO 	•L 	 . 

1 
osrn1amento 	0esioCento tipo 	 . 	. rTge. basq 	to e 

- 	- r2 20003100 

12 
xuf9Q 	 os 	*da vcs.s pa 	e 	de irn'iaçI-di 

13 4000.00 

UNDÂ X 	 i' 200 
201 o. car- 	o la's..A de ma$di* i' 	t cr itar 	et 	330rno1701 1 92,Q0 

100 

' 

ARRA, em 

	

3 	* e tÇ*,$pO'1e de 	 en4im.rto do cava4 de 
ud 	-Co 	. 	ri. 	odoco'p000arre'i 	r- . 	2023650 

302 
izeç1o. t0gen. 	ude 	e* 	a1reO 00* rnaona4da 

• •.  d*bari 	•m W~'2323650 
303 re$ reg 	ço de tohde* 	 - 333650 

4.00 	- ~ ANIC 	DOU - 	 r 

40 E-csv 	•. 	1.atraispo41e eoma*.'ó 	'ó41 ournVe1s.. 	ao 30'-ets '3 1 533.00 

5.00 wÃo O 	11 - 
6u1 

-

531 ubu de P 
umas d22 	 -- ur.d 200 

33 e -- 	, un4 100 
304 - 	• 	troce .av.t#i 00 
5.05 a1vua de po Fo 	. Unid 'Too 

600 OCKFILL 	 - 

01 f'dra 	a0a 	 , 	 .. o3 	4 381,15 
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Figura 5— Serviços executados em Açude Cachoeira no município de Quixeramobim. 

2.11. Além do citado, há a BARRAGEM ALEGRE NO PROJETO DE 

ASSENTAMENTO SANTA BÁRBARA MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA-CEARÁ (N° 

240/2009), o qual consta serviços de barragem e contenções de água. 
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Figura 6 - Acervo da Barragem Alegre. 

2.12. Dando continuidade, há o acervo das PASSAGENS MOLHADAS EM QUIXADÁ 

(N° 1683/2005) E PASSAGEM MOLHDA EM QUIXERAMOBIM (N° 1687/2005), figur 

9. 
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Figura 7— Acervo apresentado pelas Recorrente. 
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2.13. Por fim, apresentou-se também os seguintes acervos que contribuíram para a 

demonstração da capacidade técnica da empresa e do seu respectivo corpo técnico em obras de 

infraestrutura: 

- Execução das obras de urbanização do sistema viário de Contorno Lindeiro ao Rio 

Maranguapinho - Lote 01 - Trecho 1 (ME), Segmento entre a Av. Mister HuIl à Av.Senador 

Fernandes Távora - Margem esquerda 4.679,40 M, localizado no Município de Fortaleza no 

Estado do Ceará (N° 00733.2014); 

- Implantação do Trecho: Contorno de Jaguaretama (Entorno do Açude e Urbanização) (N° 

00521.2013); 

- Execução de serviços de infra-estrutura, compreendendo desmatamento, remoção de 

material orgânico, terraplenagem, drenagem, pavimentação, construção de um posto de 

saúde, casas de permuta, praça e passeios das vias no empreendimento reassentamento 

Bairro Sebastião Marleno no Município de Jaguaretama-CE (N° 1353/2007); 

- Construção do aterro sanitário do Município de Horizonte-CE (N° 752/2008); 

- Execução dos serviços de pavimentação em pedra tosca nos bairros Cararu, Encantada, 

Novo Portugal, Precabura, Vereda Tropical, Autódromo, Centro, Lagoinha, Mangabeira, 

Tamatanduba, Urucunema e Pires Façanha no Município de Eusébio/CE (N° 295873/2023). 

2.14. Para dirimir quaisquer dúvidas ainda existentes, o item solicitado pela Comissão de 

Licitação é de "Construção de alude do tipo misto de terra homogênea e alvenaria de pedra 

argamassada", a empresa apresentou a execução do açude Cachoeira no mesmo Município do 

objeto a ser licitado, da Barragem Alto Alegre e tantos outros serviços que envolvem os serviços de 

terra e alvenaria de pedra em obras de contenções de solo para desviar a água para abastecimento, 

irrigação e outras finalidades. Esses serviços foram julgados como serviços não similares pela 

Comissão de Licitação, fato que é totalmente injustificável. 

2.15. Esses acervos já comprovam o direito de habilitação da empresa para a 2° (Segunda) 

fase da licitação que é conhecida como Abertura da Proposta de Preços, comprovando todo 

"know-how" e experiência do corpo técnico das empresas. 
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2.16. A Recorrente apresentou todos os itens representativos no quesito solicitado em 

edital nos acervos apresentados à Comissão de Licitação. Além de comprovação técnica de 

execução já realizada ou de itens similares de todos os outros serviços citados, tais como 

movimentação de terra, contenções, drenagem, pavimentação, iluminação pública e outros. 

2.17. Pelos fatos expostos inicialmente a Recorrente encontra fundamento para 

apresentação do presente Recurso com a finalidade de pleitear a reforma da decisão que a inabilitou 

a seguir no processo, uma vez que não merece prosperar o julgamento da Comissão ante os fatos 

que o antecederam e que a Recorrente pode provar que a decisão de inabilitação aparenta quesito 

de subjetividade. 

2.18. Então, a CORREÇÃO do equívoco cometido pela Comissão de Licitação, 

poderá ainda, além de realizar a justiça com a Recorrente, proporcionar um embate de um 

maior número de empresas, visto que da totalidade de 8 (Oito) empresas, apenas 1 (Uma) foi 

considerada HABILITADA. Esse fato poderá acarretar em restrição de competividade e 

contratação de proposta não vantajosas ao Poder Público. 

2.19. A Recorrente, caso seja prejudicado sem quaisquer razões críveis, entrará com 

recursos e mandados de segurança em instâncias superiores para corrigir erros. 

3. DO DIREITO:  

3.1. Considerando que a empresa Recorrente apresentou toda a documentação exigida 

pelo Edital, quer em vias originais, quer em vias em cópias devidamente autenticadas. O ato de 

inabilitar não se ampara na legislação vigente, vilipendiando, assim, as normas supralegais e a 

própria Constituição Federal desta República. 

3.2. 	Como se sabe, o princípio da legalidade, no âmbito da Administração Pública, possui 

uma amplitude maior do que na iniciativa privada. Enquanto a esta última é permitido fazer ou 

deixar de fazer qualquer conduta não vedada ou obrigada por lei, a Administração Pública somente 

pode fazer ou deixar de fazer as condutas previamente determinadas em lei. 
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3.3. 	Assim, Assim, o ato de inabilitar um licitante em procedimento licitatório é ato vinculado. 

Não admite discricionariedade. A inabilitação somente pode ocorrer nas hipóteses previstas na Lei 

8.666/93. São elas: 

1. 	Não apresentação ou apresentação irregular dos documentos necessários à 

habilitação jurídica; 

II. Não apresentação ou apresentação irregular dos documentos necessários à 

qualificação técnica; 

III. Não apresentação ou apresentação irregular dos documentos necessários à 

qualificação econômico-financeira; 

IV. Não apresentação ou apresentação irregular dos documentos necessários à 

comprovação da regularidade fiscal; 

V. Não cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição 

Federal. 

3.4. 	Tal entendimento se extrai do art. 27 da Lei 8.666/93 que, antes do rol taxativo acima 

transcrito, determina "Para habilitação  nas licitações, exigir-se-á  dos interessados exclusivamente 

( ... )". 

3.5. 	Concernente à qualificação técnica, cite-se os seguintes dispositivos legais: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
(...) 
II  -  comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem corno 
da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
(...) 
§ 1° A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, 
no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências 
a: 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 
1 - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em 
seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica po 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas e • s  
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exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos; 
(grifamos)   

3.6. 	A inabilitação por diferença de nomenclatura manifesta a utilização de rigorismo 

formal baseado em mera subjetividade e, o Tribunal de Contas da União, no que se refere aos 

rigorismos formais tem orientado, em conformidade com o acórdão n°357/2015: 

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração 

Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, 

que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para 

propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 

direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as 

praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados". 

(Acórdão 357/2015-TCU) 

3.7. Nesse entendimento, visto que a supremacia do interesse público, que é o de 

contratar ao menor custo para os cofres públicos o TCU também orienta pelo acórdão 119/2016: 

"Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a 

concretização do interesse público, pode o princípio da 

legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios". 

(Acórdão 119/2016-Plenário) 

3.8. O TCU em mais um acórdão orienta: 

"Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode 

ser exagerado ou absoluto, sob pena de desclassificação de 

propostas mais vantajosas, devendo as simples omissões ou 

irregularidades na documentação ou na proposta, desde que 

irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos 

concorrentes, serem sanadas mediante diligências". 
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(Acórdão 2302/20 1 2-Plenário) 

3.9. A fim de esclarecer todo o amparo jurídico dessa questão, o TCU tem decidido que 

tanto para capacidade técnico-profissional como para capacidade técnico-operacional as exigências 

devem se limitar às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo. Assim não basta o 

cumprimento de uma ou de outra condição; ambas as condições devem ser atendidas. Então, 

somente podem ser cobrados atestados em relação a itens que, simultaneamente, representem 

parcelas de maior relevância da obra e que possuam valor significativo em relação ao objeto 

licitado. 

3.10. A continuação da inabilitação da Recorrente manifesta subjetividade e, o Tribunal de 

Contas da União, no que se refere a acervo técnico - itens de maior relevância e valor significativo, 

em conformidade com o acórdão Súmula n° 263/2011: 

"( ... ) Para comprovação da capacidade técnico-profissional das 

licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de 

maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, 

é legal a exigência de comprovação da execução de 

quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 

semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 

dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. (...)" 

('SÚMULA N°263/2011) 

3.11. O ministro Ubiratan Aguiar explana de forma claríssima a impossibilidade de 

inabilitar empresas por serviços que "( ... ) não sejam de maior relevância técnica e valor 

significativo, cumulativamente, em relação ao total da obra(...)" e completa com a seguinte 

sentença "( ... ) ou qualquer outra que contenha especificação ou detalhamento irrelevante para 

qualificação técnica, ou seja, não exija conhecimento e capacitação técnicos diferenciados, não 

usuais e infungíveis ( ... ) ". Segue o Acórdão 1636/2007: 
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para reforço do pavimento", "Fresagem de revestimento", 

"Sarjeta e meio-fio de concreto", "Pintura termoplástica", 

"Defensa metálica", "Rede de iluminação pública", "Stone 

Mastic Asphalt-SMA com CAP modificado" e quaisquer outras 

que não sejam de maior relevância e valor significativo, 

cumulativamente, em relação ao total da obra, nos termos do art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal, dos arts. 30, § 	inciso 

1, da Lei n° 8.666/93, bem como em "CBUQ com CAP 

modificado" ou qualquer outra que contenha especificação ou 

detalhamento irrelevante para qualificação técnica, ou seja, não 

exija conhecimento e capacitação técnicos diferenciados, não 

usuais e infungíveis, conforme art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal e art. 30, § 0, inciso 1, da Lei n° 8.666/93. 

( ... )" 

(Acórdão 1636/2007-TCU - Ministro Relator: Ubiratan Aguiar) 

3.12. Em consonância ao citado, o Acórdão enfatiza a irrelevância para qualificação 

técnica de itens que não exijam conhecimento e capacitações técnicas diferenciadas. As empresas 

Recorrente demonstrou, por meio de diversos atestados técnico, que já realizaram obras com 

complexidade maiores ou similares ao licitado. Segue o Acórdão n° 301/2017: 

"( ... ) 10. A propósito, registro que a habilitação técnica baseada 

nos principais itens da obra ou serviço é, nas situações 

ordinárias, a que mais se harmoniza com os preceitos 

constitucionais e com o princípio da ampla concorrência nas 

licitações públicas. A exigência de atestado para fins específicos 

deve ser condição excepcional, fundamentada na relevância 

particular daquele item para a consecução do empreendimento e, 

ainda, quando o item não for usual no tipo de serviço contratado. 

Transcrevo, por pertinente, o voto condutor do Acórdão 

2079/2014 - 2° Câmara (Relatora Ministra Ana Arraes), que 

apesar de tratar de situação específica de obra é perfeitamente 

aplicável à licitação de serviços: "10. O entendimento firme 
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TCU sobre a matéria, consolidado na Súmula 263/2011, é de 

que as exigências para habilitação devem se limitar às parcelas 

de maior relevância e valor significativo do objeto a ser 

contratado. 11. É importante notar que a prática disseminada na 

administração pública a exigência de quantitativos mínimos para 

cada um dos serviços técnica e economicamente relevantes. Essa 

lógica, contudo, constitui verdadeira distorção ao objeto maior 

do processo de qualificação técnica, que, nos termos 

constitucionalmente previstos, "somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. " (Constituição Federal, art. 37, 

inciso XXI). O objeto da Administração Pública é assegurar que 

os pretendentes à contratação detenham expertise suficiente para 

execução do objeto, o que pode ser atendido, na maioria das 

vezes, pela comprovação da prévia realização de obras similares. 

A exigência de atestado para itens específicos deve ser condição 

excepcional, fundamentada na relevância particular daquele item 

para a consecução do empreendimento e, ainda, quando o 

serviço não for usual naquela tipologia de obra. 12- A 

jurisprudência deste Tribunal tem evoluído, e decisões recentes 

demonstraram a tendência a um entendimento de que a 

qualificação técnica deve se dar com base apenas no principal da 

obra (acórdãos 2.992/2011 e 222/2013, ambos do Plenário). 

11. Na mesma linha, já no ano de 2007, o Tribunal assentava, 

por meio do Acórdão 2357/2007 - Plenário (Relator Ministro 

Ubiratan Aguiar) a tese de que "são consideradas impertinentes 

e irrelevantes para fins de habilitação técnica as exigências que 

não envolvam conhecimento e capacitação técnico 

diferenciados, não usuais ou infungíveis"." 

(Acórdão 301/201 7-TCU- Ministro Relator: José Múcio 
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3.13. Frisa-se que a não revisão desta inabilitação, além de ser mero apego a achismos e 

subjetividade que são contestados em diversos acórdãos do Tribunal de Contas, bem como da 

doutrina poderá implicar em prejuízo aos cofres do Município de Quixeramobim e a seus cidadãos, 

que poderiam ter tal quantia revertida em outras benfeitorias e serviços. 

3.14. Demonstra-se assim, que a Recorrente cumpriu fielmente o disposto no Edital, não 

havendo absolutamente nada que pudesse dar ensejo à sua inabilitação, razão pela qual se requer a 

correta continuação da decisão de habilitação divulgada anteriormente como medida de inteira 

legalidade. Portanto, os acervos apresentados COMPROVAM a capacidade técnica dos seus 

• responsáveis técnicos da empresa para a execução do objeto desta licitação, já que são os 

mesmos serviços apresentados em orçamento. Logo, a inabilitação é totalmente ilegal. 

4. DAS CONCLUSÕES:  

4.1. Não obstante, cabe invocar a Constituição Federal, em seu Artigo 37, que estabelece 

os princípios, aos quais a Administração Pública deve obedecer: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência(...) 

4.2. Conforme transcrição, a supremacia da Lei deve ser observada, visto que, não só o 

processo licitatóno, como qualquer ato da Administração Pública está vinculado ao que dispõe a 

Lei, e ao Edital ao qual está vinculado. 

4.3. A douta Comissão considerara inabilitada a Recorrente por não ter apresentado 

o atestado de comprovação técnica de construção de açude do tipo misto de terra homogênea 

e alvenaria de pedra argamassada ou similares, entretanto, como provado e exaustivamente 

explicitado, o acervo apresentado demonstra, sem sombra de dúvidas, a capacidade técnica 

dos engenheiros responsáveis desta empresa. Além de comprovar a capacidade de exec 

todos os itens presentes no orçamento. 
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Nestes termos, 

Pede deferimento ortaleza (CE), 30 de outubro de 2023. 
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4.4. É importante enfatizar que o item de serviço solicitado em comprovação de 

acervo técnico é um item não presente em planilha orçamentária, ou seja, a empresa foi 

julgada inabilitada mesmo apresentando todos os itens mais representativos em orçamento 

estipulado em edital. Além de apresentar acervos de obras complexas de engenharia, como 

barragem, açudes e tantos outros. A d. Comissão tem a oportunidade de rever seu julgamento 

livrando o processo licitatóno em tela da contaminação pela ILEGALIDADE que fora constatada e 

aqui apresentada, razão pela qual a reforma da decisão é a única forma de desfazer tal ato. 

5. DO PEDIDO:  

5.1. Diante da totalidade da argumentação acima exposta, respeitosamente pede e requer 

a Recorrente que essa Douta Comissão de Licitação receba e conheça o presente Recurso 

Administrativo, para que o julgue TOTALMENTE PROVIDO, reconsiderando e revogando o ato 

administrativo que INABILITOU A EMPRESA VAP CONSTRUÇÕES LTDA e, por conseguinte, 

DECLARE a empresa VAP CONSTRUÇÕES LTDA HABILITADA a seguir para a próxima 

fase do certame. 

5.2. Contudo, não sendo este o entendimento da Douta Comissão julgadora, pede e requer 

a Recorrente que a peça exordial seja encaminhada como RECURSO, com efeito suspensivo, à 

Autoridade Hierarquicamente Superior e competente para apreciação das razoes de fato e de direito 

expostas, nos termos do art. 109, inc. 1, alínea "b" e seguintes da Lei 8.666/1993, para que então lhe 

seja dado TOTAL PROVIMENTO, no sentido de declarar a reforma do ato administrativo 

JULGOU INABILITADA a Recorrente e, por conseguinte, DECLARE HABILITADA a empresa 

VAP CONSTRUÇÕES LTDA, que apresentou o sua documentação de habilitação e propostas 

comerciais e cumpriu fidedignamente as disposições do Edital, diante da legalidade do pleito que 

ora se faz. 

VALDISIO PINHEIRO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

ENGENHEIRO CIVIL 

RNP n' 060281028-0 
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